
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado de Meio Ambientê e Desênvolvimento Sustentável - SEMAD

Superintendência de Projêtos Prioritários - SUPPRI

TERÍurO DE COÍrtPROiltSSO DE COMPENSAçÃO
FLORESTAL POR INTERVENÇÃO EiI TATA
ATLÂNTICA QUE ENTRE SI CELEBRAH A
SECRETARTA DE ESTADO DE TEIO AilBIENTE E
DESENVOLVITIENTO SUSTENTÁVEL - SEiiAD E A
TAQUARIL iIINERAÇÂO S.A.

Pelo presente instrumento, a empresa TAQUARIL tllNERAçÃO S.A,, inscrita no CNPJ sob
no 12.374.23510001-22, com sede na Alameda Oscar Niemeyer, no 891, 80 andar, sala 806,
Bairro Vila da Serra, CEP: 34.006-065, Nova Lima/MG, doravante denominada
COiltPROÍúlSSÁRlA, neste 

"to 
representada na forma do seu estatuto social por Guilherme

Augusto Gonçalves achado, cujos dados pessoais estão em anexo, indisponíveis
publicamente, com base na Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018, se
compromete, por meio deste termo, perante a SECREÍARIA ESTADUAL DE ttlElO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD, com sede na Cidade
Administrativa - Rodovia Papa João Paulo ll, no 4143 - Bairro Serra Verde - Edifício Minas.
20 andar, Belo Horizonte/Mc, doravante denomínada COilIPROIIIITENTE, representada,
neste ato, por Rodrigo Ribas, Superintendente de Projetos Prioritários, a promover
compensação por intervençôes ambientais realizadas, nos termos da lnstrução de Serviço/lS

- SISEMA no 02, de 07 de abril de 2Q17 e'com fulcro na Lei Federal no 11.428, de 22 de
dezembro de 2006, no Decreto Federal no 6.660, de 2'1 de novembro de 2008, na Lei
Estadual no 20.922, de 16 de outubro de 2013, no Decreto Estadual no 47.749, de 11 de
novembro de 20'19 e nos termos e condiçôes a seguir expostos.

CONSIDERANDO que a COMPROMISSÁR|A formalizou junto à Superintendência de
Projetos Prioritários - SUPPRI, proposta de compensaçáo preconizada na Lei no

1'1.4281200Q em ,azáo da intervenção em Bioma Mata Atlântica, deconente do pedido de
intervenção ambiental no Processo Administrativo SLA no 21812020 (SEl no

1370.01.002'15461201949) referente a implantação da Fase 't do Projeto Complexo
Minerário Serra do Taguaril, no Município de Nova Lima (MG);

CONSIDERANDO que a COMPROMISSÁR|A realizará intervenção em 42,78 hectares de
vegetaçáo nativa do Bioma Mata Atlântica, em estágios médio ou avançado de regeneração,
dos quais 4'l,27ha são passíveis de compensaçáo, conforme parecer aprovado na
CPB/COPAM e Parecer Único aprovado na CMI/COPAM;

CONSTDERANDO que a proposta de compensaçáo compreende a destinaÉo de área
correspondente a 40,04 hectares para doação ao poder público no interior de Unidade de
Conservaçáo de domínio público, denominada Estação Ecológica Mata do Cedro e 39,5.1
hectares para doação ao poder público no interior de Unidade de Conservação de domínio
público, denominada Parque Nacional Sena do Gandarela, em atenção ao inciso ll do artigo
20 da Portaria IEF no 30/2015 cr'c aÉigos '17 e 32, da Lei Federal 11.42812006 c;/c artigo 26,
inciso ll do Decreto Federal 6.660/2008 e os artigos 48 e 49 do Decreto Estadual
47.74912019, conforme parecer de compensação florestal aprovado na CpB/COpAM;
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Governo do Estado de Minas Gerais
Sêcrêtaria de Esiado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI

CONSIDERANDO que a proposta ainda possui a destinação de 4ha para preservação e
instituição de servidão ambiental na Fazenda Ana da Cruz, matrícula no 772, imóvel
localizado no Município de Nova Lima/MG), conforme Parecer Único aprovado na
CMI/COPAM;

COilSTDERANDO que os artigos 17 e 32, da Lei Federal n" '11.42ü20ffi, os artigos 26 e 27

do Decreto Federal no 6.660/2008 e os artigos 48 a 51 do Decreto Estadual no 47.74912019,

estabelecem as formas de destinação de área para o cumprimento da medida

compensatória de caráter obrigacional;

CONSIDERANDO o dever legal da COMPROMISSARIA de compensar a supressão de
vegetaçáo nativa, independente de possuir as mesmas características ecológicas, na

mesma bacia hidrográfica, sempre que possível na mesma microbacia hidrográfica e no

mesmo Estado, conforme regularização ambiental do Processo de lntervenção Ambiental -
Processo SLA no 218i2020 (SEl no 1370.01.0021546/2019-49), nos termos do art.48, do

Decreto Estadual n" 47 .7 4912019,

CONSIDERANDO que a extensão tenitorial oferecida pelo empreendedor no intuito de

compensar a supressáo realizada é superior ao mínimo exigido pela Lei Federal no

11.24812006, bem como atende o disposto no art. 48, do Decreto Estadual no 47.74912019,
que prevê a compensaçáo na proporção de duas vezes a área suprimida;

CONSIDERÂNDO que para a proposta de compensação foram apresentados mapas

georreferenciados e memoriais descritivos elaborados por proÍissional habilitado, com as

respectivas ART's e CTF's;

CONSIDERÂNDO que a proposta de Compensaçáo foi apresentada e aprovada para a

Câmara Técnica de Proteçáo à Biodiversidade - CPB do Conselho Estadual de Política

Ambiental - COPAM, em sua 4S Reunião Ordinária, realizada em 2Ü1012020, nos termos

do Decreto Estadual no 46.953/2016 (Sei no 1370.01.0021il61201949, parecer 22, id

19195444) e seu adendo constante do Parecer Único apresentado e aprovado na 86"

Reunião Ordinária da CMUCOPAM, de 291@412022 (Sei no 1370.01.O021il61201949'
parecer id 43479398);

CONSIDERANDO que o TCCF será registrado no Cartório de Registro de Títulos e

Documentos, bem como que será realizado o desmembramento dos imóveis propostos para

compensação aprovada na CPB/COPAM (Fazenda Água Preta - matrícula no 2.498 e

Fazenda Palmital - matrícula no 5.398), com a respectiva regularizaçáo fundiária das áreas

correspondentes a 40,04 hectares na Fazenda Água Preta e 39,51 hectares na Fazenda

Palmital, conforme memoriais descritivos apresentados, por meio de doaçáo e constituição

de matrículas definitivas em nome do donatário perente o Cartório de Registro de lmóveis

em caráter permanente/ perpétuo, bem como instituição de servidão ambiental perÉtua

correspondente a área de 4ha, na Fazenda Ana da Cruz, conforme memoriais descritivos

apresentados;

CONSIDERANDO que o TCCF é título executivo extrajudicial, à teor do que dispôe o artigo

784, Xll da Lei Federal 13.105, de 16 de março de 20í5
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Governo do Estado de Minas Gerais

Secretaría de Estado de Meio Ambíente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

Superintendência de Projêtos Prioritários - SUPPRI

As partes resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO

FLORESTAL com força de Título Executivo Extrajudicial, mediante as seguintes cláusulas e

condiçóes, sob pena de respectivas cominaçóes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente Termo de Compromisso tem por objeto estabelecer a medida compensatória de

natureza florestal prevista nos artigos 17 e 32.d4 Lei Federal no 11.42Ü2006, artigos 26 e 27

do Decreto Federal no 6.660/2008 e artigos 48 a 51 do Decreto Estadual no 47.74912019, em

decorrência da intervenção em vegetaçáo nativa pertencente ao Bioma Mata Atlântica,

conforme apurado nos autos do processo de autorizaçáo para intervenção ambiental,

Processo SLA no 21ü2020 (SEl no 1370.01 .O021il6/20í 9.49) referente ao Projeto

Complexo Minerário Serra do Taquaril - CMST.

cLÁUsuLA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕCS OA COilPROMISSÁRN

1. Providenciar, às suas expensas, a publicação do extrato deste Termo de Compromisso,

no Diário Oficial de Minas Gerais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados de sua

assinatura, conforme artigo 50, § 'lo, da Portaria IEF no 30, de 03 de fevereiro de 2015;

2. Registrar o presente Termo de Compromisso no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos, no prazo de 7 (sete) dias, contados de sua assinatura;

3. Realizar o desmembramento do imóvel, bem como a REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA da

área correspondente a 40,04 hectares, localizada dentro dos limites do imóvel de
matrícula no 2.498 - Fazenda Água Preta, no Município de Carmópolis de Minas/MG,

localizada no interior da Estação Ecologica Mata do Cedro e área conespondente a 39,51

hectares, localizada dentro dos limites do imóvel matrícula no 5.398 - Fazenda Palmital,

no Município de ltabirito/MG, inserida no Parque Nacional Sena do Gandarela, conÍorme

memorial descritivo apresentado, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias após

assinatura deste termo, por meio de doaçâo e constituiçáo de matrícula definitiva em

nome do donatário;

4. Realizar perante o Cartório de Registro de lmóveis competente a averbação à margem da

matricula no 772, imóvel Fazenda Ana da Cruz, Município de Nova Lima/MG, de área

correspondente a 4 hectares a ser instituída servidão ambiental em caráter permanente,

no prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) dias após decisáo do lnstituto Estadual de
Florestas - lEF, conforme adêndo de compensação de Mata Atlântica aprovado no

Parecêr Único perante a CMI/COPAM;

QUADRO RESUi'O DA INTERVENçÃO
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Secretrris de Estrdo de Meio Ambiente e Des€[volvimeúto Süstentível

Rodoviâ Joao P.ulo II, 41,l3, Brirro Serrâ Verde - Prédio Minas, 2o endrr
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Taquaril Mineração S.A.Empreendedor
12.374.235|OOO1-22CNPJ

Município Nova Lima
TOTAL DA ÁREA INTERVINDA SUJEITA A COilIPENSAÇ^O = 11,27 hectares
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Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentávêl - SEMAD
Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI

QUADRO RESUMO DA ÁREA PROPOSTA DE COITiPENSAÇÃO ATIBIENTAL

5. Arcar com todos os ônus e encargos para o cumprimento das obrigaçóes assumidas no

presente Termo de Compromisso de Compensaçáo Florestal - TCCF;

6. Comprovar o cumprimento das obriga@es ora assumidas junto à SEMAD/SUPPRI'

apresentando os seguintes documentos:

6.1 Cópia da publicaçáo do extrato deste TCCF na lmprensa Oficial;

6.2 Cópia do Registro deste TCCF junto ao Cartório de Títulos e Documentos;

í ô 45 6 0 4
Sêcretrris de Est.do de Meio Ambieíte e Desenvolvimento Sustentável \4

Fitofisionomia Área
(hal

Forma de compensaÉo Ãrea (ha)

Estacional 15,45 Destinaçâo ao Poder público de área localizada no
interior de UC na mesma bacia - Estação Ecológica Matâ
do Cedro

40,04

Savanas 14,16 Destinaçáo ao Poder público de área localizada no
interior de UC na mesma suFbacia - Parque Nacional
Serra do Gandarele

39,51

Campos rupestres 9,86

1,80 lnstituição de servidáo ambiental em área êquivalente na

mesma sub-bacia, na Fezenda Ana da Cruz
4,00

Total 4',t ,27 83,55

Proposta
Área de

Gompensação
(ha)

Fitofisionomia
Uunicípio

(MG)
Propriedade

iratÍícula do
iinóvel objeto

da
compensação

Destinaçáo âo Poder
público de área

localizada no interior de
UC na mêsma bacia
hidrográfica (Parque

Nacional Serre do
Gandarela)

39,5í
Savanas e Campo
Rupestre

ItabiÍito Fazenda Palmital 5.398

DestinaÉo ao PodeÍ
público de área

localizada no interior de
UC na mesma bacia
hidrográÍica (EstaÉo

Ecológica Mata do
Cedro)

40,04
Carmópolis
de Minas

Fazenda Água
Preta

2.498

lnstituição de servidáo
ambiential perpétua da
Fazenda Ana da Cruz

4,00
Campo Rupestre

Ferruginoso
Nova Lima

Fazenda Ana da
Cruz

772
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Governo do Estado de Minas Gerais

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimênto Sustentável - SEMAD

Superintendência dê Projetos Prioritários - SUPPRI

6.3 Comprovar o cumprimento da regular2açáo fundiária, mediante ópia da(s)

matrícula(s) constituída(s);

CúUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA . DA RESPONSABILIDADE

O presente Termo de Compromisso obriga, integralmente, a COMPROMISSÁRA, bem

como as subsidiárias ou empresas que se originarem da fusáo, cisão, incorporação ou

sucessoras a qualquer título dessa.

Todas as obrigações essumidas e previstes neste Termo de Compromisso são exigíveis nos

modos e prazos nele compromissados, independentemente de qualquer notiÍicaÉo ou aviso

preliminar, judicial ou extrajudicial.

CúUSULA OUINTA. DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente Termo

de Compromisso implicará:

a) Aplicação imediata das sanções administrativas previstas na legislação vigente,

notadamente, no Decreto Estadual no 47.383, de 02 de março de 2018' com

encaminhamento de cópia do Auto de lnfração ao Ministério Público;

b) Aplicação de mutta no valor de 20.000 UFEMGs por cada hectare do total da

compensação ou fraçáo (vinte mil Unidades Fiscais do estado de Minas Gerais por

hectare);

c) Encâminhamento de ópia do processo à Advocacia Geral de Estado - AGE - para

providências quanto à execução do presente Termo de Compromisso e demais medidas

cabíveis.

PARÁGRAFO PRI[lElRo. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusule se dará de

forma cumulativa e náo afasta a execuçáo específica das obrigações assumidas pela

COMPROMISSÁRlA na forma prevista na legislaçáo aplicável.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A eventual inobservância pela CoMPRoMISSARIA de quaisquer

das obrigações, condiçóes e prazos estabelecidos no presente Termo de Compromisso,

desde que comprovadamentê deconente de caso fortuito ou foíçe maior, nos termos do

artigo 393 da Lei Federal 10.406, de 14 de janeiro de 2002, não conÍigurará o seu

descumprimento, devendo ser imediatamente comunicada e justificada à SUPPRI' que

analisará o alegado, podendo fixar novo prazo para o adimplemento da(s) obrigação(ôes)

não cumpride(s)

Secreterie de Estrdo de ]}Icio Ambie[te e Deservolv imento SusteDtávelRodovir Joto p.ulo lI, 4l ,Í3, Brirro Serrr Verde _ Prédio Mines, 2" andar
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Este Termo de Compromisso terá vigência a partir da data da sua assinatura até o completo

cumprimento das obrigações assumidas por parte da COMPROMISSARIA, as quais deverão

ser comprovadas conforme disposto na cláusula segunda.
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Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD
Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI

CúUSULA SEXTA - DA ExEcUÇÃo Do INSTRUTENTo

O presente Termo de Compromisso produzirá efeitos a partiÍ de sua celebração e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, inclusive com relaÉo às cominaçôes de multa, na
forma do artigo 784, Xll da Lei Federal í3.105 de 16 de março de 2015, sendo
desnecessária averbação no registro de títulos e documentos, conforme Título lV da Lei no

6.015, de 3Í de dezembro de 1973.

CúUSULA SÉflÍuA - Do FoRo

As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para nele se
dirimirem quaisquer questões oriundas do presente Termo de Compromisso, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem certas e ajustadas, firmam as partes o presente Termo de Compromisso, em
03 (três) vias de igual teor e forma.

Belo Horizonte, 16 de maio de 2A22
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